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EDITAL 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 07/2026 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Major Vieira/SC, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a realização de contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação da empresa CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA para prestação 

de serviços especializados de locação completa de equipamentos, softwares, assistência técnica e 

sistema patenteado e exclusivo de transmissão ao vivo das sessões legislativas da Câmara Municipal 

de Major Vieira/SC, denominado “TV do Legislativo”, pelo período de 12 (doze) meses. 

CONTRATADA: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

11.520.032/0001-34, com sede na Rua Primeiro de Maio, nº 1208, Centro, município de 

Guaraciaba/SC, CEP 89.920-000. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

JUSTIFICATIVA: A contratação direta fundamenta-se na inviabilidade de competição decorrente da 

exclusividade da solução tecnológica patenteada denominada “Controlador TV do Legislativo e 

Licitação Transparente”, registrada perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI sob 

nº BR512019000069-2, utilizada especificamente para automação e transmissão das sessões 

legislativas. 

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade institucional de modernização, 

aperfeiçoamento e continuidade dos serviços de transmissão audiovisual das sessões legislativas da 

Câmara Municipal de Major Vieira/SC, visando assegurar maior eficiência administrativa, 

transparência pública, publicidade dos atos oficiais e fortalecimento da participação popular nas 

atividades desenvolvidas pelo Poder Legislativo Municipal. 

A transmissão das sessões legislativas constitui importante instrumento de aproximação entre o 

Parlamento Municipal e a comunidade, permitindo que os cidadãos acompanhem, em tempo real, os 

debates, deliberações, votações e demais atividades parlamentares realizadas por esta Casa 

Legislativa, em plena observância aos princípios constitucionais da publicidade, transparência e acesso 

à informação previstos no art. 37 da Constituição Federal e na Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei de 

Acesso à Informação. 

Com a crescente utilização das plataformas digitais como meio oficial de comunicação institucional, 
tornou-se indispensável a utilização de solução tecnológica especializada que assegure estabilidade 
operacional, qualidade profissional de áudio e vídeo, integração automatizada com redes sociais, 
armazenamento seguro das transmissões e suporte técnico contínuo, garantindo maior confiabilidade 
na divulgação das atividades legislativas. 
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A solução pretendida apresenta características técnicas específicas voltadas ao ambiente 
legislativo, contemplando sistema automatizado de transmissão com câmeras robotizadas, tecnologia 
de posicionamento 3D, identificação digital dos parlamentares durante o uso da palavra, cronômetro 
legislativo integrado, gravação integral das sessões e sincronização automática com plataformas 
digitais, funcionalidades estas que proporcionam significativa melhoria operacional e institucional às 
transmissões realizadas pela Câmara Municipal. 

Ressalta-se, ainda, que a tecnologia denominada “Controlador TV do Legislativo e Licitação 
Transparente”, registrada perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI sob nº 
BR512019000069-2, constitui solução exclusiva e patenteada da empresa CLIC SISTEMAS PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, circunstância que caracteriza inviabilidade de competição, nos termos 
do art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A singularidade da solução tecnológica decorre não apenas da exclusividade patentária, mas 
também da especificidade operacional desenvolvida para utilização em ambientes legislativos, 
especialmente quanto à automação das transmissões parlamentares, integração funcional entre 
hardware e software e compatibilidade técnica com as necessidades institucionais desta Casa 
Legislativa. 

Além disso, a contratação mostra-se plenamente compatível com o interesse público, uma vez 
que proporcionará maior eficiência administrativa, padronização das transmissões institucionais, 
melhoria da qualidade técnica dos serviços prestados à população e fortalecimento da transparência 
dos atos parlamentares. 

Dessa forma, considerando a necessidade administrativa demonstrada, a exclusividade da 
solução tecnológica, a inviabilidade de competição e o relevante interesse público envolvido, justifica-
se a realização da presente contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 
74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01 – PODER LEGISLATIVO 
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01.031.0001 – PROCESSO LEGISLATIVO 
3.3.90.40.01.00.00.00 – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES. 
 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. 
 

Major Vieira, 27 de maio de 2026. 
 
 

JADSON SCHEMCZAK  
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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